
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

CONTRATO

Campinas, 21 de outubro de 2025.

 

CONTRATO nº                            040/2025

PREGÃO nº                                  024/2025

PROTOCOLO SEI:                     EMDEC.2025.00000716-28

MODALIDADE:                          PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO:                                            MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:       PARCELADO

VIGÊNCIA:                                 36 (TRINTA E SEIS) MESES

VALOR TOTAL                           R$ 1.133.400,00 (um milhão, cento e trinta e três mil e quatrocentos reais)

 

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila
Industrial – Campinas/SP – CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00 representada
neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, 1DOC
TECNOLOGIA S.A, com sede à Avenida Luiz Boiteux Piazza, 1302, Cachoeira do Bom Jesus - Florianópolis/SC –
CEP: 88.056-000 , devidamente inscrita no CNPJ sob nº 19.625.833/0001-76, neste ato representada por seus
representantes legais, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e
compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal nº 13.303/2016, Decretos Municipais nº
14.218/03 e nº 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e demais normas complementares e
disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a prestação de serviço de locação com fornecimento de licença de uso de sistema
web em formato SaaS para gestão eletrônica de documentos e processos digitais, com serviços de implantação,
treinamentos, suporte técnico presencial e remoto, obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo I –
Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da publicação do seu extrato
no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal nº
13.303/2016 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste Contrato e nas
constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte integrante.

2.3. Para a contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na EMDEC.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 1.133.400,00 (um milhão, cento e
trinta e três mil e quatrocentos reais), conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos, encargos e
incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo por conta e risco da
CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a cada novo
período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, ocorrida no período de 12 (doze)
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meses, contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (I / Io)

Onde:

P = preços reajustados;

Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato;

I = Índice de Preços ao Consumidor (IPC-FIPE) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e
assim sucessivamente de doze em doze meses.

Io = Índice de Preços ao Consumidor (IPC-FIPE) correspondente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IPC-FIPE da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE sofra alterações sendo
descontinuado ou suspenso, será aplicado o índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes
deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá termo inicial a
partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal.

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.

     Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP.

     CNPJ: 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.110

b) Indicação dos serviços, valores unitários e totais;

c) Protocolo nº EMDEC.2025.00000716-28;

d) Contrato nº 040/2025;

e) Número CBO (Classificação Brasileira de Ocupação);

f) Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos).

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada.

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de
devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda a prestação de serviços.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas
correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal nº 12.392/05 e alterações.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, desde
que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.8. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à EMDEC a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

4.9 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação
aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em
relação ao atraso verificado.
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo I).

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO I – Termo de
Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para execução do objeto, conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência;

6.4. Caso o objeto desse contrato, contemple a prestação de serviços nas dependências da EMDEC, a contratada se
compromete a Cumprir o Código de Conduta e Integridade da EMDEC e orientar e fiscalizar os seus funcionários no
cumprimento deste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a
terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste Contrato e
seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos do
inciso III do artigo 83 da Lei Federal n° 13.303/2016;

9.3. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.

9.4. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

9.4.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado pelo
número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem
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9.4.2;

9.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de
inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.4.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de
inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro inadimplemento
contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

9.5. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 §1º da Lei Federal nº 13.303/2016 e alterações.

9.5.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da
EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado.

9.5.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os mesmos
serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.5.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior ao
valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5.4. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência que
poderá ser aplicada nos autos do PALC – Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

10.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações decorrentes
dessa operação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em
lei.

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do
serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

l) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo
administrativo;

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias 02 (dois) meses dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
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do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

n) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

o) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

q) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

11.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para
a EMDEC;

c) judicial;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea ‘a’ do item 11.4, deverá ser precedida de comunicação escrita e
fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos essenciais, o
prazo a que se refere o item 11.5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que
houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor Presidente
da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado
pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea ‘a’ do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da EMDEC;

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
EMDEC;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS:

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições
legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha
detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.
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12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos
requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC , porém
contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da
EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não poderá
suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os preços
revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção
monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas decorrentes deste
ajuste.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial apresentada pela
Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 13.303/2016, Decretos
Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04 e Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis
Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores,
bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambos
os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Acordo e no cumprimento de
qualquer uma de suas disposições:

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e

(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão unilateral deste
Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo I – Termo de Referência  e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá atender.

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual conforme
previsto na Cláusula Décima Primeira.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei Federal
nº 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

18.2. É dispensada a celebração de termo aditivo registrando-se por simples apostila os seguintes casos:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

18.3. Salvo na hipótese prevista no artigo anterior, em qualquer hipótese de alteração contratual deverá ser celebrado
termo aditivo ao contrato.

18.3.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos será efetuada no site da EMDEC
e, facultativamente, no Diário Oficial do Município de Campinas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente Contrato para um
só e jurídico efeito.

 

Campinas,

 

Ricardo Ferraro Geciauskas
Diretor Administrativo e Financeiro - EMDEC S/A

 

Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente - EMDEC S/A

 

 

___________________________________
Alice Leão Luz de Oliveira
1DOC TECNOLOGIA S.A

TESTEMUNHAS:

Cristina Aparecida Ventura
Assistente Administrativo

 

Flávia A. O. Ribeiro
Assistente Administrativo

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação com fornecimento de licença de uso de
sistema web em formato SaaS para gestão eletrônica de documentos e processos digitais, com serviços de implantação,
treinamentos, suporte técnico presencial e remoto, nos termos das especificações abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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Item Descrição do Objeto Quant. Unid.

1 Serviços de configurações, implantação e treinamento 1 Unid.

2 Fornecimento de licença de uso do software 200 Unid.

3 Fornecimento de licença de uso do aplicativo de
Monitoramento

200 Unid.

4 Suporte Técnico 500 Hora

5 Horas técnicas para customizações e integrações 300 Hora

 

2. OBJETIVO

O processo de contratação de locação do objeto especificado neste Termo de Referência visa:

 

· O fornecimento de uma única plataforma WEB para gestão da comunicação, documentação, atendimento e
gerenciamento de atividades no âmbito de todas as áreas da Secretaria Municipal de Transportes de Campinas – Setransp
e da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC, usando assinatura digital, assim reduzindo o
tempo de resposta e resolução de solicitações internas e externas;

· Proporcionar acesso a uma plataforma padronizada de comunicação, documentação e gerenciamento de atividades;

· Padronizar os documentos de acordo com a identidade visual da Administração Pública;

· Utilizar a tecnologia para otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho da Administração Pública;

· Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em todos os setores da Administração Pública,
garantindo a confidencialidade dos documentos oficiais, adotando práticas que aumentam a segurança na autenticação
dos usuários;

· Reduzir a quantidade de processos físicos circulante na Entidade;

· Ter todo o histórico de trabalho registrado, organizado, agrupando as respostas dos documentos em um único local,
facilitando o entendimento e a tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos;

· Aumentar a eficiência da Entidade ao utilizar uma plataforma padronizada para fazer a gerência das atividades e
processos;

· Manter sempre acessível ao setor os arquivos anexos de documentos, evitando assim o uso de pen-drives e e-mails
pessoais ou outros meios físicos;

· Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática para registro das atividades oficiais;

· Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e organizado, para servir como base para
tomadas de decisão;

· Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, controlando prazos de resolução e sequência dos projetos;

· Agrupar as respostas dos documentos em um único local, facilitando o entendimento e a tomada de decisão baseada na
cronologia dos fatos.

 

3. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço a ser contratado envolve a cessão de licença de uso da plataforma informatizada com implantação, treinamento
e suporte contínuo (técnico, manutenção, armazenamento e assessoramento).

O termo de licenciamento de uso deverá permitir o acesso a plataforma informatizado no ambiente tecnológico da
empresa a ser contratada, e sua validade será limitada ao período de vigência contratual, sendo que, ao seu término, a
empresa contratada deverá entregar os dados atualizados, armazenados pela plataforma informatizada conforme
necessidade da Contratante.

A propriedade intelectual e comercial da plataforma Informatizada deverá ser exclusiva da empresa a ser contratada,
sendo que o Município observará as previsões constantes na Lei de Software e na Lei de Direitos Autorais,
respectivamente Leis n° 9.609/98 e 9.610/98.

A contratação será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável até o limite permitido em lei, tendo em vista
tratar-se de serviços de natureza contínua e essenciais ao funcionamento da rede pública e ao atendimento à população,
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sendo por isso considerado de alta prioridade, e a relação necessidade/possibilidade verificada por esta administração.

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

A Características técnicas da plataforma

a.1 O sistema deverá ser desenvolvido e disponibilizado 100% web, para uso em
computadores, notebooks, tablets e smartphones. A interface deverá ser
responsiva, ajustando-se de acordo com o dispositivo utilizado, garantindo boa
leitura e usabilidade, compreensível a qualquer cidadão conforme Art. 3, VII e X,
da Lei n 14.129/2021.

a.2 A interface deverá ser intuitiva, organizada e centralizada, com funcionalidades
que viabilizam ao usuário uma experiência de usabilidade simples e amigável.

a.3 O acesso deverá ser seguro, hospedado em servidor WEB com certificado de
segurança SSL, garantindo assim a troca de dados criptografados entre o servidor
e todos os usuários do sistema aderente ao Art. 3, V, da Lei n 12.965/2014
(Marco Civil da Internet).

a.4 Os servidores deverão possuir arquitetura em data center localizado no território
nacional, visando uma latência igual ou inferior a 50 milissegundos, com
certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e ISO/IEC
9001:2015 (ou equivalente ABNT NBR) aderente ao Art. 24, VII, da Lei
12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Item nr 5.3 da Norma Complementar n.
14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR.

a.5 Possuir plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário
final igual ou inferior a 5 (cinco) segundos, que poderá ser aferido por ferramenta
específica de monitoramento, aderente ao Art. 3, IV, da Lei n 14.129/2021.

a.6 Deverá possuir cópia de segurança automatizadas (backups) sem necessidade de
ação por parte da EMDEC e de responsabilidade da Contratada.

a.7 Deverá possuir garantia de SLA (Acordo de nível de serviço) para atendimento e
no mínimo 99% de disponibilidade e uptime mensal do sistema a serem
publicamente disponibilizado em uma página de status

·A empresa deverá monitorar os serviços contratados e garantir (SLA) a
disponibilidade superior a 99% (noventa e nove por cento) por mês para cada
ponto;

·Para disponibilidade menor que 99% e maior ou igual a 98%, desconto de 10%
no valor do mês referente;

·Para disponibilidade menor que 98%, desconto de 20% no valor do mês de
referência e sujeito a aplicação de penalidade;

·O cálculo se dá a partir do total de horas fixado em 730 por mês (média
considerada para 365 dias no ano: 365 dias * 24 horas / 12 meses =730 horas);

·A reincidência de problemas gerados na prestação dos serviços pode incorrer em
penalidades previstas em contrato;

a.8 Deverão ser realizados por conta da Contratada e sem ônus a EMDEC, testes de
segurança Pentest Whitebox (penetration test), através de consultoria
especializada que possua certificação em segurança, no intervalo máximo de 3
(três) meses, visando garantir a segurança da aplicação, através de metodologia
baseada em padrão de mercado e geração de relatórios detalhados contendo
métodos, técnicas, ferramentas, apontamento de eventuais vulnerabilidades
encontradas e recomendações de correções aderente ao Art. 3, V, da Lei n
12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 46 da Lei n 13.709/18(LGPD)
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a.9 Deverá possuir sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida,
garantida por autenticação nos padrões SPF e DKIM e envio dos e-mails por meio
de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43
da Lei n 14.129/2021; Os e-mails de saída deverão ser enviados com encriptação
TLS e possibilidade de descadastrado para quem recebe;

a.10 Por se tratar de um serviço de internet, deverá ser utilizado mecanismo de
bloqueio de abuso/spam/robôs para inserção de informações na plataforma, dessa
forma garantindo que o requerente é humano, por meio de testes de digitação de
códigos e/ou identificação de padrões em fotografias/imagens.

a.11 Possibilidade de interoperabilidade entre sistemas terceiros via APIs especificas;

a.12 Possibilidade de visualização de informações georreferenciadas em modo mapa;

a.13 Possibilidade de integração com o AD (Active Directory) da Setransp/EMDEC.

B Infraestrutura Tecnológica e segurança

b.1 Toda a solução deverá funcionar em ambiente em nuvem, ou seja, não sendo
necessário nenhum investimento por parte da EMDEC em infraestrutura,
servidores, certificados, cabeamento e conectividade etc. Bastando somente dispor
de conexão com a internet e computadores ou dispositivos móveis com
capacidades de acesso, aderente ao Art. 37 da CF.

b.2 A contratada deverá hospedar a solução em ambiente em nuvem, através de
dispositivos de alta performance que forneçam toda a infraestrutura necessária
para a execução dos serviços, bem como fornecer garantias de segurança para as
transações via WEB, durante a vigência contratual, atendendo, no mínimo, os
seguintes quesitos:

b.3 O local de armazenamento (datacenter) da solução deverá possuir pelo menos as
certificações ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 9001:2015, ou
equivalente, reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de
Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (anti-
hackers).

b.4 Os servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) deverão trabalhar com
componentes que ofereçam redundância no ambiente acessado pelos usuários e
também quanto às questões relativas às Seguranças Físicas, tecnológicas e
backups.

b.5 Possuir firewall clusterizado com balanceamento de carga em 3 camadas com
topologia de RACK, Load Balance no banco de dados distribuído e na camada
WEB.

b.6 Possuir links de comunicação de alto desempenho com banda compatível com a
demanda e com garantia de disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via
WEB aos usuários do sistema;

b.7 Possuir conexões SSL, com certificação segura emitida por autoridade
certificadora credenciada junto à ICP-Brasil e criptografada do transporte de
informações – HTPPS;

b.8 Os envios de e-mails deverão utilizar o protocolo seguro TLS;

b.9 Possuir sistemas de antivírus/spywares para proteção contra eventuais vírus,
evitando paradas e perdas para os contribuintes e para a Administração;

b.10 Possuir dispositivos para bloquear exploração de vulnerabilidades de segurança
como SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS);
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b.11 Os dados sigilosos para autenticação de usuários deverão ser armazenados em
banco de dados de forma protegida, utilizando algoritmos criptográficos,
impossibilitando a visualização em texto simples (plain-text)desses dados;

b.12 Possuir softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a
proteção contra roubo de informações que possam ocorrem através de ataques
realizados por pessoas de fora do ambiente e também de dentro do próprio
ambiente disponibilizado;

b.13 Possuir sistemas para gerenciamento de cópias de segurança

b.14 Possuir softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e
monitoramento da performance dos equipamentos da infraestrutura, operando de
forma proativa para situações eventuais de instabilidade, proporcionando
qualidade e segurança para infraestrutura fornecida;

b.15 Possuir ambiente de homologação: disponibilizar um ambiente nas mesmas
condições do ambiente de produção, atendendo os mesmos requisitos, com os
sistemas integrados para customizações, implementações e testes, que se façam
necessários para atender às peculiaridades da aplicada da legislação do sistema;

b.16 O banco de dados e hospedagem será de inteira responsabilidade da Contratada e
deverá realizar backups diários, podendo ser restabelecidas versões de dias
anteriores e enviados para EMDEC quando solicitado.

C Backups

c.1 Possuir mecanismos para gerenciamento de cópias de segurança (backups)

c.2 A Contratada deverá disponibilizar para a EMDEC cópia dos backups ou extração
dos dados sempre que solicitado ou no final do contrato.

D Monitoramento

d.1 A Contratada deverá possuir softwares de gerenciamento para acompanhamento,
medição e monitoramento do desempenho dos equipamentos de infraestrutura e
sistemas no ambiente da solução. Deverá possuir equipe capaz de identificar
eventuais situações que possam prejudicar o desempenho do sistema e tomar as
devidas ações corretivas.

d.2 Contratada deverá disponibilizar para a EMDEC relatórios de desempenho dos
equipamentos de infraestrutura e sistemas sempre que solicitado.

E Logs e Auditoria

e.1 O sistema deverá registrar (log) de alterações, inclusões e exclusões realizadas em
todos os módulos, telas e recursos do sistema, onde seja gravado o nome do
usuário, registrar o IP da máquina, identificação do registro afetado pela operação
do usuário (exceto quando operações em massa), data, hora, minuto e segundo.
Esta função também deverá suportar o registro de dados do sistema de
autenticação de usuários (login).

e.2 Possuir ferramenta de auditoria para consulta dos dados registrados,
possibilitando a exportação dos logs em formato txt ou csv. O acesso à ferramenta
de auditoria deverá ser realizado somente por usuários com autorização definida
na estruturação dos níveis de acesso.

F Segurança – Métodos de Acesso

f.1 O acesso à plataforma deverá ser por meio de senha pessoal e intransferível
cadastrada pelo próprio usuário ou pelo administrador do sistema.

f.2 Possibilitar que os usuários recuperem sua senha por meio de um formulário de
"esqueci a senha", remetido ao e-mail cadastrado e confirmado.
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f.3 Possibilitar que os usuários externos cadastrem e também recuperem senhas, caso
já estejam cadastrados, com a possibilidade de utilizar cadastros em Redes sociais
certificadas para acessar a ferramenta.

G Acesso interno à plataforma – Login para funcionários

g.1 O acesso interno à plataforma deverá ser através de e-mail individual
cadastrado/habilitado pelo administrador do sistema, ou usuário por ele
autorizado, e senha pessoal e intransferível, aderente aos Requisitos nº 7.2.1 e
7.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que
preconiza, respectivamente, que o sistema “tem que manter pelo menos os
seguintes atributos dos usuários, de acordo com a política de segurança:
identificador do usuário; autorizações de acesso; credenciais de autenticação” e
“tem que permitir acesso à funções do sistema somente a usuários autorizados e
sob controle rigoroso da administração do sistema, a fim de proteger a
autenticidade dos documentos arquivísticos digitais”;

g.2 Possibilidade de recuperação de senha por meio de formulário intitulado "esqueci
a senha", remetido ao e-mail previamente cadastrado e confirmado, aderente ao
Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

g.3 Possibilidade de acesso à plataforma através de certificado digital emitido pelo
ICP-Brasil (e-CPF), aderente ao Art. 4º, III, da Lei nº 14.063/2020 c/c Medida
Provisória nº 2.200-2/2001;

g.4 Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de acesso, por
meio de token (código) associado à conta do servidor habilitado, gerado
automaticamente a cada 30 (trinta) segundos e sincronizado com servidores de
horário (NTP) mundiais. Na hipótese de adoção da ferramenta externa de
validação, o usuário necessitará estar em posse do dispositivo gerador do token
(código) para ter acesso à conta, aderente ao Art. 4º, II, da Lei nº 14.063/2020;

g.5 O usuário Administrador deverá possuir acesso a todas as funcionalidades da
plataforma, bem como autorização para cadastrar setores e usuários internos de
toda a Administração Pública;

g.6 Possuir cadastro único de servidor habilitado para acesso a todos os módulos que
lhe sejam autorizados, através de plataforma integrada;

g.7 Possibilidade de parametrização da concessão de acesso a determinados módulos,
bem como de restrição de procedimentos de abertura e tramitação de documentos,
aderente ao Requisito nº 7.2.12 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, quer preconiza que “o acesso a documentos, a
dossiês/processos ou classes, tem que ser concedido se a permissão requerida para
a operação estiver associada a pelo menos um dos grupos aos quais pertença o
usuário”;

g.8 A funcionalidade de cadastro de servidor habilitado na plataforma deverá ser
disponibilizada apenas aos usuários Administradores, responsáveis diretos do
setor que o novo usuário integrará e seus superiores hierárquicos, aderente ao
Requisito nº 7.2.7 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do
CONARQ, senão vejamos: “7.2.7. Somente administradores autorizados têm que
ser capazes de criar, alterar, remover ou revogar permissões associadas a papéis
de usuários, grupos de usuários ou usuários individuais”;

g.9 A efetivação do cadastro deverá reunir dados de data, hora, identificação do
responsável, IP e navegador de acesso, instituindo uma cadeia de
responsabilidades, aderente ao Requisito nº 2.6.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ;

g.10 O cadastro de servidor habilitado deverá ocorrer através de inserção de
informações de nome completo, cargo/função, CPF, sexo, data de nascimento e
senha
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g.11 Possibilidade de ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de
pessoas jurídicas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados
através de buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III,
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

g.12 Possibilidade de o servidor habilitado editar seus dados de acesso, através de
formulário específico.

g.13 Como forma de preservar o histórico de todos os usuários que já utilizaram a
plataforma, não deverá ser possível a exclusão de cadastro de usuário, restando
permitida apenas a suspensão de seu acesso;

g.14 Possibilidade de o servidor habilitado configurar na plataforma o período em que
estiver em férias ou afastado do trabalho por motivos de licença maternidade,
licença paternidade, dentre outros;

g.15 Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, da identificação dos servidores
cadastrados como administradores, através de menu de preferências da conta;

g.16 Possibilitar a integração automática entre as respostas enviadas por e-mails e a
plataforma, de modo que aquelas incorporem imediatamente o documento em
formato de despacho;

g.17 Possibilidade de o Administrador promover a alteração do setor ao qual o servidor
habilitado está vinculado, oportunidade na qual está passa a ter acesso somente
aos documentos do novo e atual setor. Ainda assim, o histórico do servidor
habilitado deverá permanecer, também, no setor anterior;

g.18 Possibilidade de segmentação das permissões dos servidores habilitados por
níveis de acesso, aderente ao Requisito nº 7.2.14 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “pode
permitir que alguns usuários estipulem que outros usuários, papéis ou grupos de
usuários podem ter acesso aos documentos sob sua responsabilidade. Essa
permissão deve ser atribuída pelo administrador, de acordo com a política de
segurança do órgão ou entidade.”;

g.19 Possibilitar a utilização de perfil Administrador Geral, com possibilidade de
acesso somente a documentos do setor ao qual está vinculado, bem como
viabilidade de gerenciamento de servidores habilitados, setores e estatísticas da
Administração Pública;

g.20 Possibilitar a utilização de perfil Administrador Local: com possibilidade de
gerenciamento de subsetores e servidores habilitados a partir de um setor
específico, independentemente de ser o setor ao qual estiver atualmente vinculado;

g.21 Possibilitar a utilização de perfil Nível 1, com possibilidade de movimentação de
documentos do setor, bem como de cadastramento de novos servidores públicos e
de subsetores subordinados hierarquicamente ao setor ao qual está vinculado.
Possibilidade de acesso e interação a todos os documentos de todos os subsetores
subordinados ao setor atual;

g.22 Possibilitar a utilização de perfil Nível 2, com possibilidade de movimentação
exclusiva dos documentos do setor ao qual está vinculado atualmente;

g.23 Possibilitar a utilização de perfil Nível 3, com possibilidade de visualização de
documentos do setor ao qual está vinculado;

g.24 Possibilidade de o servidor habilitado ser definido como Auditor, circunstância
que lhe permitirá acesso para consulta e interação em todos os documentos e
setores da Administração Pública;

g.25 Possibilidade de ao servidor habilitado ser outorgado o acesso a relatórios
gerenciais de toda Administração Pública;
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g.26 Possibilidade de o servidor habilitado consultar o último acesso dos usuários na
plataforma,

g.27 Possibilitar o acesso de até 1000 (mil) usuários ativos conectados
simultaneamente na plataforma

H Acesso externo à plataforma – Login para munícipes (cidadão)

h.1 Possibilidade de cadastro ilimitado de usuários externos, com recuperação de
senha pelo usuário externo;

h.2 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de sua conta Google para acessar a
plataforma. Na hipótese de o endereço de e-mail não estar associado a um
cadastro existente, deverá ser encaminhado para complementação cadastral com
informações adicionais;

h.3 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de certificado digital emitido pelo
ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma;

h.4 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao ICP-Brasil não estar associado a um
cadastro existente, possibilitar a criação automática e encaminhar para
complementação cadastral, com informações adicionais;

h.5 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se do login GOV.BR, do Governo
Federal, para acessar a plataforma;

h.6 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao login GOV.BR, do Governo
Federal, não estar associado a um cadastro existente, possibilitar a criação
automática e encaminhar e para complementação cadastral, com informações
adicionais;

h.7 Possibilidade de configuração de campos para informação dos nomes civis
anteriores do usuário externo, pertinente ao preenchimento por pessoa natural que
já alterou o nome em razão de mudança de estado civil, decisão judicial ou
conclusão dos procedimentos previstos no Provimento nº 73 do CNJ e na Lei nº
14.382/2022, viabilizando à Administração Pública o acesso aos nomes civis
anteriores dos cidadãos;

h.8 Possibilidade de complementação automática de dados de endereço do usuário
externo a partir da inclusão do número do Código de Endereçamento Postal
(CEP), propiciando maior integridade, celeridade e efetividade à realização de
cadastros na plataforma;

h.9 Possibilidade de abertura de documentos externamente por servidor habilitado na
plataforma, através dos mesmos login e senha do acesso interno. Na
oportunidade, a visualização e a tramitação do documento ficarão atribuídas ao
cadastro da pessoa, sem vinculá-las ao seu respectivo setor na Administração
Pública;

h.10 Possibilitar a captura automática de mensagens provenientes de e-mails
respondidos, de modo que, na hipótese de um usuário externo responder
notificação automática enviada pela plataforma, sua resposta deverá ser incluída
no documento em formato de despacho, facilitando a interação entre usuários
externos e servidores habilitados;

h.11 Possibilidade de inclusão, pelo usuário externo, de informações de maneira
facilitada no documento, através de resposta a e-mail de notificação enviado pela
plataforma, prestigiando o princípio da eficiência e aderente ao Art. 37 da CF;

h.12 Possibilidade de acesso, pelo usuário externo, às informações vinculadas a um
documento, bem como aos seus anexos, prestigiando os princípios da publicidade
e transparência, aderente ao Art. 37 da CF;
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h.13 Área externa da plataforma com possibilidade de acesso a documentos por meio
de chave pública e leitura de QR-Code;

h.14 Possibilidade de ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de
pessoas jurídicas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados
através de buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III,
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

h.15 Possibilidade de o usuário externo atualizar seus dados, registrar novas demandas,
bem como acompanhar o progresso e a resolução de demandas precedentes;

h.16 Possibilidade de o usuário externo acessar sua caixa de entrada pessoal, onde
estarão reunidos todos os documentos dos quais é requerente ou destinatário;

h.17 Possibilidade de o usuário externo procurador, outorgado por procuração
eletrônica, ter acesso às demandas registradas em nome do outorgante;

I Estruturação das informações

i.1 A plataforma deverá possibilitar a organização hierárquica em setores e
subsetores, com possibilidade de ilimitados níveis de desconcentração, de acordo
com a estrutura interna da Administração Pública;

i.2 Possibilidade de vinculação dos servidores habilitados na plataforma a um setor
principal e possibilidade de serem associados a setores secundários, em aderência
ao Requisito nº 7.2.13 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do
CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que permitir que um usuário
pertença a mais de um grupo”;

i.3 Os usuários Administrador e Nível 1, vinculados a setores integrados por
subsetores, deverão ter a opção de trocar de setor e ter acesso às demandas
próprias de sua hierarquia;

i.4 Possibilitar a utilização multissetorial das demandas geradas na plataforma, de
modo que cada setor envolvido deverá ter a possibilidade de tramitar, encaminhar,
definir estágio de andamento, bem como marcar como resolvida unitariamente
naquele setor, não causando alteração da situação geral do documento;

i.5 Possibilidade de considerar integralmente resolvida a demanda apenas quando
todos os setores nela envolvidos a marcam como resolvida e arquivam a
solicitação, em aderência ao Requisito nº 6.1.2 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que ter
capacidade, sem limitações, de estabelecer o número necessário de trâmites nos
fluxos de trabalho”;

i.6 Possibilidade de rastreio do documento por meio de número gerado, chave
pública (código) ou QR Code. O acesso aos documentos deverá ser restrito aos
usuários devidamente autorizados para tanto, através do seu envio ou
encaminhamento, bem como de entrega de chave pública para consulta;

i.7 Possibilitar o registro de todos os acessos aos documentos e seus despachos,
restando disponível a listagem de quem, quando e a qual setor está vinculado o
usuário que visualizou, proporcionando aos envolvidos transparência no trabalho
realizado, em aderência aos Requisitos nº 6.1.7 e 6.1.20 do e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconizam,
respectivamente, que o recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que
registrar na trilha de auditoria todas as alterações ocorridas neste fluxo” e “tem
que registrar a tramitação de um documento em seus metadados. Os metadados
referentes à tramitação devem registrar data e hora de envio e recebimento, e a
identificação do usuário”;

i.8 Possibilitar a existência de caixa de entrada de documentos para cada setor da
Administração Pública, na qual todos os documentos recebidos estarão
disponíveis para os servidores habilitados vinculados;
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i.9 Possibilitar a organização da caixa de entrada setor por abas ou equivalentes, de
modo a refletir o status de cada documento no setor;

i.10 Os documentos da Administração Pública deverão estar presentes na caixa de
entrada dos setores envolvidos no momento de sua criação ou encaminhamento;

i.11 Possibilidade de disponibilização de documentos na caixa de entrada pessoal dos
usuários diretamente associados àqueles, além da caixa de entrada do setor, onde
devem constar todos os documentos, independentemente de estarem associados a
alguém ou sem atribuição individual, em aderência ao Requisito nº 6.1.16 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza
que um recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que reconhecer
indivíduos e grupos de trabalho como participantes”;

i.12 Possibilidade de vinculação dos documentos ao setor, de modo que, na hipótese
de um servidor público ser desativado ou transferido para outro setor, todo o
histórico por ele produzido continua a integrar o setor, viabilizando a continuidade
das demandas sem perda de informações;

i.13 Possibilidade de organização dos documentos e anexos do processo por ordem
cronológica de inclusão, na vertical, em um modo de visualização denominado
“árvore de documentos do processo”, em formato de arquivo PDF.

J Divisão por módulos

j.1 A estruturação e o funcionamento da plataforma deverá ser dividida em módulos,
de modo a retratar a realidade documental da Administração Pública, os quais
poderão ser acessados por servidores habilitados e usuários externos devidamente
autorizados, em aderência ao Requisito nº 6.1.5, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que o recurso de fluxo de trabalho de um
sistema “tem que permitir que fluxos de trabalho pré-programados sejam
definidos, alterados e mantidos exclusivamente por usuário autorizado”;

j.2 Os módulos da plataforma deverão utilizar-se de um sistema de notificações
multicanal unificado, com canais disponíveis, conforme descrição de cada
módulo;

j.3 Possibilidade de restrição dos módulos a usuários específicos, conforme definição
da Administração Pública

j.4 Possibilidade de acesso à criação e à consulta de documentos/processos de todos
os módulos, quando disponíveis ao servidor habilitado, na mesma interface,
através de um menu único de opções;

j.5 Cada módulo deverá possibilitar uma contagem própria dos
documentos/processos não lidos por servidores habilitados do setor.

K Sistema de notificação multicanais

k.1 O sistema deverá possuir funcionalidade para envio notificações por, pelo menos,
e-mail e SMS;

k.2 As notificações emitidas deverão ser exibidas juntamente às atualizações no
processo, de forma a exibir os envolvidos com o registro de data e hora;

k.3 As notificações externas por e-mail deverão ser rastreáveis, informando aos
usuários internos se a notificação foi entregue, aberta e se o link externo de
acompanhamento foi acessado a partir da notificação;

k.4 Possibilidade de notificar o usuário quando houver falha na entrega notificações,
informando o motivo detalhado da falha;
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k.5 Possibilidade de exibir notificações/atualizações em cada
atendimento/documento, na forma de linha do tempo, à medida em que forem
efetuadas atualizações, de forma a evidenciar a todos os envolvidos as
informações a respeito de quem leu, por onde tramitou, se foi encaminhado,
resolvido ou reaberto, em aderência ao Requisito nº 6.1.8 do e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um recurso
de fluxo de trabalho de um sistema “tem que registrar a tramitação de um
documento a fim de que os usuários possam conhecer a situação de cada
documento no fluxo”;

k.6 Possibilidade de registro e exibição, das características do acesso externo da
demanda, informando se foi visualizada em computador ou dispositivo móvel,
bem como os dados técnicos sobre o dispositivo utilizado.

L Organograma de setores

l.1 Possibilidade de criar automaticamente organogramas dinâmicos a partir dos
setores e usuários configurados na plataforma pela Administração Pública;

l.2 Não possuir limites de criação de setores na estrutura, de modo que poderão ser
cadastrados tantos setores na raiz e setores filhos quantos forem necessários, de
acordo com a desconcentração da Administração Pública;

l.3 Possibilidade de exibir informações sobre os usuários integrantes de cada setor,
tais como nome, cargo e data que esteve online pela última vez;

l.4 Possibilidade de efetivação de busca pelo nome dos servidores habilitados;

l.5 Possibilidade de visualização dos servidores habilitados que integram cada setor
da estrutura da Administração Pública, através de botão de expansão;

l.6 Possibilidade de exibição de lista de telefones dos usuários pertencentes a cada
setor;

l.7 Possibilidade de incorporação do organograma no site da Administração Pública;

M Controle de prazos

m.1 Possibilidade de criação de múltiplos prazos e atividades nos documentos em
trâmite, disponíveis no setor;

m.2 Possibilidade de definição de prazo para todos os envolvidos, para somente um
setor ou apenas para o próprio servidor habilitado;

m.3 Possibilidade de exibição dos documentos disponíveis na caixa de entrada do
setor em formato de calendário mensal, através do qual serão apresentados todos
os prazos associados ao servidor habilitado atual ou ao setor ao qual está
vinculado;

m.4 Possibilidade de identificação visual da circunstância na qual se encontram os
prazos e atividades, por meio de informação sobre o seu vencimento;

m.5 Possibilidade de exibição de coluna específica na listagem de documentos;

m.6 Possibilidade de marcação de prazo e/ou atividade como realizados;

m.7 Possibilidade de edição de um prazo e/ou atividade, o que ensejará a anotação, na
linha do tempo do documento, do nome do servidor habilitado responsável;

m.8 Possibilidade de exclusão de um prazo e/ou atividade, o que ensejará a anotação,
na linha do tempo do documento, do nome do servidor habilitado responsável;

N Status de leitura e rastreabilidade dos documentos
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n.1 Possibilidade de identificação visual do status de leitura na caixa de entrada do
setor, evidenciando se cada documento já foi ou não lido pelo servidor habilitado,
bem como informando se houve leitura por qualquer outro servidor habilitado do
setor;

n.2 Os registros de acesso a cada documento ou demanda deverão ser consignados
automaticamente e exibidos no próprio documento, viabilizando um histórico
cronológico do acesso, aderente ao Requisito nº 7.4.1 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema tem que ser
capaz de registrar, na trilha de auditoria, informações acerca do usuário, data e
hora de acesso ou tentativa de acesso a documentos e ao sistema;

n.3 Possibilidade de o usuário externo, ao acessar documento ao qual esteja
vinculado, também deverá acessar as informações de seu acesso consignadas na
plataforma, viabilizando transparência aos envolvidos na tramitação de um
documento eletrônico;

n.4 Possibilidade de consulta de quem efetuou leitura de documentos e despachos na
plataforma, sejam servidores habilitados ou usuários externos, garantindo
transparência para todos os envolvidos;

n.5 Possibilidade de consulta da quantidade total de downloads realizados por anexos
do processo, garantindo transparência para todos os envolvidos;

n.6 Possibilidade de vinculação de QR-code a cada documento gerado, facilitando a
rastreabilidade;

n.7 Possibilidade de vinculação de QR-code aos documentos emitidos e assinados
digitalmente, de modo viabilizar a verificação da validade das assinaturas digitais,
bem como o conteúdo do documento original;

O Busca avançada

o.1 Possibilidade de utilização de ferramenta para busca avançada dentro dos
documentos gerados na plataforma, em aderência ao Requisito nº 4.2.4 do e-ARQ
Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é
altamente desejável que um sistema “permita que o conteúdo dos documentos em
forma de texto possa ser pesquisado”;

o.2 Possibilidade de busca por termos, período de emissão do documento, tipo de
documento, assunto em texto escrito e envolvidos, bem como setores
participantes, todos indexados e disponíveis para pesquisa, em aderência ao
Requisito nº 4.2.6 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do
CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um documento
ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de todas as formas de
identificação implementadas”, incluindo identificador, título, assunto, datas,
interessado, autor/redator/originador;

o.3 Possibilidade de busca pela situação geral na qual se encontra o documento,
viabilizando a filtragem dos documentos pelas circunstâncias nas quais se
encontrem, em aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é altamente desejável que
um sistema “permita que os termos utilizados na pesquisa possam ser
qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo do documento como
fonte de busca”;

o.4 Possibilidade de realização de busca em todos os setores aos quais o servidor
habilitado tiver acesso ou exclusivamente no qual estiver logado durante a
pesquisa;

o.5 Possibilidade de realização de busca avançada, por palavras e termos presentes
nos anexos enviados à plataforma, uma vez processados e identificados pela
tecnologia de OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres);
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o.6 Possibilidade de localização dos documentos por tipologia documental, número e
ano, em aderência ao Requisito nº 4.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que
permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de
um número identificador”;

o.7 Possibilidade de busca dos documentos através de seleção de um ou mais
marcadores atribuídos ao documento, em aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza
que é altamente desejável que um sistema “permita que os termos utilizados na
pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo
do documento como fonte de busca”;

P Editor de texto

p.1 Possibilidade de utilizar editor de texto para redação de documentos e interações
diretamente no navegador;

p.2 Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem
como alteração do tamanho da fonte, cor e alinhamento do texto;

p.3 Possibilidade de utilizar corretor ortográfico em todos os módulos da plataforma,
o qual destaca visualmente as palavras digitadas incorretamente;

p.4 Possibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, bem
como inclusão de imagens e hyperlinks no corpo do texto;

p.5 Possibilidade de exibição do editor de texto em tela cheia;

p.6 Possibilidade de salvamento automático do rascunho do documento em criação,
viabilizando a continuação em momento futuro ou por outro servidor habilitado.
Todas as informações constantes no documento são salvas, inclusive os campos
adicionais e anexos;

p.7 Possibilidade de editar um rascunho por um único servidor habilitado do setor por
vez, restando automaticamente liberado para um novo editor no momento da
desconexão do anterior;

p.8 Possibilidade de disponibilização dos rascunhos salvos em aba específica da caixa
do setor;

p.9 Possibilidade de inclusão de variáveis de conteúdo possibilitando o
preenchimento automático de dados sem necessitar "copiar e colar";

p.10 Possibilidade de inclusão, diretamente no editor de texto, de modelos de resposta
para o setor ou para toda a Administração Pública, onde é possível carregar
respostas já prontas para assuntos recorrentes com as mesmas funcionalidades
disponíveis no editor;

p.11 Possibilidade de pré-visualização, durante a edição do documento, da aparência
que este terá em formato PDF, na hipótese de ser efetivamente protocolizado

p.12 Possibilidade de referência a documentos/processos existentes, criando um
hiperlink automático entre os documentos mencionados;

p.13 Possibilidade de referência a documento eletrônico, por meio da digitação de
caractere específico, o que viabiliza a criação de um link para que os envolvidos
tenham acesso à leitura ao documento mencionado;

p.14 Possibilidade de referência a um documento que deverá implicar em sua
atualização automática, informando o documento no qual fora citado;
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p.15 Possibilidade de referência a outro usuário no sistema, por meio de digitação do
caractere específico, oportunidade na qual este deverá ser notificado da citação e
passa a ter acesso ao documento;

p.16 Possibilidade de referência a um usuário externo em um documento, através da
digitação de caractere específico;

p.17 Possibilidade de solicitação da assinatura de um servidor habilitado ou usuário
externo, referenciando-o através digitação de caractere específico;

Q Assinatura Eletrônica Avançada e Qualificada (padrão ICP-Brasil)

q.1 Possibilidade de utilização de Assinatura Eletrônica Avançada em interações com
a Administração Pública, fundamentada na Lei nº 14.063/2020, mormente pelo
inciso II de seu Art. 4º, cumulada com regulamentação própria, e é admitida como
forma de comprovação de autoria, bem como de ratificação da pessoalidade e
intransferibilidade dos usuários da plataforma;

q.2 Possibilidade de geração automática de certificados no padrão X509 para cada
servidor habilitado ou usuário externo, detentor de documento de identificação
válido (CPF ou CNPJ), que for cadastrado na plataforma. Tais certificados
deverão ser vinculados a uma cadeia certificadora emitida pela própria plataforma;

q.3 Deverão estar em conformidade do certificado X509 com os padrões utilizados na
assinatura eletrônica no formato PAdES;

q.4 Possibilidade de vinculação dos certificados X509 à própria conta dos servidores
habilitados ou usuários externos, os quais só são ativados em caso de digitação e
validação da senha e só poderão ser utilizados dentro da plataforma;

q.5 Possibilidade de integração com a Plataforma de Autenticação Digital do Cidadão
- Login Único do Governo Federal, condicionada à liberação de credenciais de
produção após a homologação final pela Secretaria de Governança Digital - SGD
do Ministério da Economia - ME, viabilizando a realização de Assinatura
Eletrônica Avançada através do assinador Gov.br, o que assegura segurança
técnica e jurídica aos processos eletrônicos, em aderência ao Art. 4º da Lei n°
14.063/2020, c/c Art. 4º do Decreto nº 10.543/2020, c/c Portaria SEDGGME nº
2.154/2021;

q.6 Possibilidade de validação da integridade e autoria das assinaturas eletrônicas
apostas em documentos da plataforma por meio da infraestrutura oficial do portal
Gov.br, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital
mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, aderente à
MP 2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

q.7 Possibilidade de autenticação da tramitação dos documentos da plataforma por
meio de inclusão automática de assinatura eletrônica qualificada com o certificado
digital e-CNPJ ICP-Brasil da Administração Pública, viabilizando a validação da
sua competência jurídico-administrativa através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digital, mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia
da Informação - ITI;

q.8 A utilização da Assinatura Eletrônica Avançada não deverá exigir instalação de
nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário;

q.9 Possibilidade de aposição de Assinatura Eletrônica Qualificada nos documentos
da plataforma, através do certificado ICP-Brasil, a qual evidencia-se como o tipo
de assinatura eletrônica “que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir
de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos”, nos termos
do Art. 4º, inciso III e §1°, da Lei nº 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, cumulada com a Medida
Provisória n° 2.200-2/2001;
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q.10 Possibilidade de validação das assinaturas eletrônicas qualificadas quanto à
integridade e autoria, em documentos assinados por certificado ICP-Brasil na
plataforma, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura
Digital mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI,
aderente à MP 2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

q.11 Deverá estar em conformidade com as normas da ICP-Brasil para assinatura de
documentos, mais especificamente a DOC-ICP-15;

q.12 Possuir suporte a certificados do tipo A1 da ICP-Brasil, bem como a dispositivos
criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do tipo A3, emitidos por
Autoridades Certificadoras vinculadas à cadeia da ICP-Brasil;

q.13 Possibilidade de execução de assinaturas eletrônicas com Certificado ICP-Brasil,
no mínimo, nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Mozilla
Firefox e Google Chrome, bem como nos sistemas operacionais Windows, Linux
e MacOS;

q.14 Possibilidade de verificação da validade e revogação do certificado digital do
signatário no momento da realização da assinatura digital;

q.15 Possibilidade de realização de co-assinatura eletrônica de documentos utilizando
certificado digital ICP-Brasil na Central de Atendimento, sem necessitar da
criação de login e senha, aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

q.16 A efetivação da assinatura eletrônica deverá estar condicionada à inserção da
senha pelo usuário, como método de confirmação de segurança;

R Características gerais da assinatura eletrônica

r.1 Após a inclusão da assinatura eletrônica, a plataforma deverá gerar
automaticamente, documento PDF em formato PAdES (original, com assinaturas
eletrônicas incluídas), compreendendo página de verificação das assinaturas
(cópia para impressão, com estampa em todas as páginas do arquivo e inclusão de
manifesto de assinantes ao final), aderente ao Requisito nº 7.5.6 do e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza como
altamente desejável que um sistema “seja capaz de receber atualizações
tecnológicas quanto à plataforma criptográfica de assinatura digital”;

r.2 Possibilidade de acesso aos arquivos originais assinados (PDF em formato
PAdES) através de endereço eletrônico público específico, por meio do qual
deverão ser exibidas informações técnicas e validação da integridade dos
certificados digitais utilizados. A assinatura eletrônica PAdES é uma marca d'água
digital assimétrica, aderente aos Requisitos nºs 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3 do e-ARQ
Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza,
respectivamente, que um sistema “tem que ser capaz de recuperar informação
contida em marcas d’água digitais” e “de armazenar documentos arquivísticos
digitais que contenham marcas d’água digitais”, bem como é altamente desejável
que “possua arquitetura capaz de receber atualizações tecnológicas no que se
refere à plataforma de geração e detecção de marca d’água digital”;

r.3 Possibilidade de solicitação da assinatura de documentos ou de interações por
outros servidores habilitados e/ou por usuários externos, os quais serão
notificados no ambiente interno da plataforma e através das notificações
multicanais;

r.4 Possibilidade de cancelamento e rejeição de solicitação de assinatura, o que
implicará no respectivo registro cronológico do andamento no documento;

r.5 Possibilidade de listagem das assinaturas pendentes em documentos, através da
exibição do status de “pendente” ou “assinado” nas notificações, viabilizando ao
usuário o acompanhamento dos documentos que dependem da sua assinatura
eletrônica;
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r.6 Possibilidade de solicitação de assinatura eletrônica de maneira sequencial,
viabilizando a definição da ordem através da qual as assinaturas poderão ser
apostas no documento;

r.7 Possibilidade de coexistência, em um único documento, de fluxos de subscrição
simultâneos e sequenciais, de forma que contemple a aposição da assinatura
concomitante ou subsequentemente às demais;

r.8 A cada nova assinatura no documento, deverá ser enviado um e-mail informando
o estágio em que se encontra o fluxo de subscrição definido, apontando que das
“x” assinaturas esperadas, “y” já foram efetuadas;

r.9 Possibilidade de indicação das atribuições dos signatários, tais como aprovador,
contratante, contratada, dentre outros;

r.10 Possibilidade de definição, em um único fluxo, de exigência de aposição de
assinatura eletrônica avançada e de assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil)

r.11 Possibilidade de registro da ocorrência de leitura do (s) despachos (s) constante (s)
no documento;

r.12 Possibilidade de criação de lista de signatários para envio recorrente de
documentos para assinatura;

r.13 Possibilidade de utilização de fatores adicionais de autenticação dos signatários
durante a Assinatura Eletrônica Avançada;

r.14 Possibilidade de a assinatura dos documentos ser realizada em dispositivos
móveis;

r.15 Possibilidade de mecanismos que visam à segurança e à prevenção de fraudes nos
processos de assinatura dos documentos via plataforma, possuindo, no mínimo:

r.16 Certificação digital dos documentos, a fim de evitar falsificações;

r.17 Trilha de auditoria dos documentos, de modo que todas as atividades realizadas,
inclusive as visualizações, sejam registradas com data, hora e IP;

r.18 Criptografia dos documentos armazenados no sistema;

r.19 Possibilidade de validação de assinaturas com certificado digital padrão ICP-
Brasil, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução
nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo de
verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como metadado, o
seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da assinatura;
data e hora em que ocorreu a verificação”;

r.20 Possibilidade de escolha da atribuição do assinante no documento, através de lista
pré-determinada, tais como “parte”, “testemunha”, “aprovador”, dentre outros;

r.21 Possibilidade de exibição, na lista de documentos, de informação indicativa do
estágio em que se encontra o documento;

r.22 Possibilidade de assinatura de documentos ou despachos emitidos e/ou anexados
em formato PDF, utilizando certificados digitais e criando arquivos assinados no
formato PAdES;

r.23 Possibilidade de geração de uma página com extrato técnico das assinaturas em
endereço eletrônico público específico, contendo nome do assinante e políticas de
assinatura;
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r.24 Possibilidade de co-assinatura de documentos previamente assinados no formato
PAdES, com certificado ICP-Brasil ou através de outras assinaturas eletrônicas
qualificadas com certificados da sub-autoridade da plataforma, mantendo todas as
subscrições existentes do documento no mesmo padrão e local para conferência,
aderente ao Requisito nº 7.5.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que ser capaz de
verificar a validade da assinatura digital no momento da captura do documento”;

r.25 Possibilidade de aposição de assinatura eletrônica no conteúdo dos documentos,
apenas nos arquivos anexados (PDF) ou no conteúdo dos documentos e nos
anexos (PDF);

r.26 Possibilidade de verificação da autenticidade da assinatura aposta no documento
através de código alfanumérico em endereço eletrônico público específico,
aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo de
verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como metadado, o
seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da assinatura;
data e hora em que ocorreu a verificação”;

r.27 Possibilidade de solicitação de assinatura por meio de busca, utilizando caractere
específico no momento da criação ou do despacho de documentos;

r.28 Possibilidade de listagem das assinaturas pendentes em painel específico,
viabilizando ao assinante, de forma facilitada, o acompanhamento dos
documentos que dependem da sua assinatura;

r.29 Possibilidade de registro de ações relacionadas à assinatura no documento
(solicitação, assinatura, cancelamento e recusa), exibindo, em ordem cronológica,
quando cada ação ocorreu;

r.30 Possibilidade de exibição de lista de assinaturas em cada despacho ou documento
principal;

S Contrassenha

s.1 Possibilidade de uso de contrassenha internamente, permitindo que servidor
habilitado autorizado redija e envie documento em nome de outro servidor
habilitado;

s.2 Para utilização da funcionalidade da contrassenha, através da geração de uma
senha automática, o servidor habilitado autorizador deverá permitir que outros
servidores habilitados formalizem documentos em seu nome;

s.3 Os documentos gerados através da funcionalidade da contrassenha deverão ser
visualmente identificáveis, através de caracterização dos servidores habilitados
em autorizador e digitador;

s.4 A contrassenha gerada deverá possuir número limitado de uso definido pelo
servidor habilitado autorizador e pode ser cancelada antes de sua utilização total;

T Sistema de classificação e busca por etiqueta digital

t.1 Possibilidade de cada setor adotar uma categorização própria para os documentos,
por meio da criação de etiqueta digital;

t.2 Possibilidade de utilização de “etiquetas digitais”, por meio das quais os usuários
do setor poderão categorizar e encontrar facilmente documentos;

t.3 Possibilidade de configuração das etiquetas, através da definição de cores,
propiciando visualmente a localização de documentos;

t.4 Possibilidade de classificação de um documento com mais de uma etiqueta,
simultaneamente;
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t.5 As etiquetas do setor devem estar disponíveis somente para os servidores
habilitados a ele vinculados;

t.6 A categorização dos documentos pelas etiquetas do setor deverá ficar visível para
os servidores habilitados a ele vinculados;

t.7 Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis
através da etiqueta;

t.8 Ao clicar/buscar uma etiqueta, deverá ser mostrado automaticamente a busca e
deverão ser retornados todos os documentos a ela vinculados;

t.9 Possibilidade de organização das etiquetas de maneira estruturada, exibindo a
hierarquia completa da etiqueta ao atribuí-la a um documento.

U Hospedagem de anexos

u.1 Possibilidade de enviar anexos de diferentes formatos em cada documento ou
atualização;

u.2 Os arquivos anexados aos documentos deverão ficar hospedados em servidor
seguro e não são acessíveis publicamente, posto que disponíveis somente por
meio de link seguro, com tempo de expiração gerado dinamicamente pela
ferramenta;

u.3 Possibilidade de registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado;

u.4 Possibilidade de exibição do tamanho do anexo na plataforma;

u.5 Quando o anexo estiver em formato de imagem, ao clicá-lo, este deverá ser
exibido de forma otimizada, visando ao carregamento rápido e a possibilidade de
navegar entre as imagens em formato de galeria.

V Gerenciamento de contatos e organizações

v.1 Possibilidade de gerenciamento de contatos internamente na plataforma;

v.2 Contatos poderão ser associados, de modo a permitir que outorgados tenham
poderes de criar ou interagir em documentos que estejam em nome de outorgantes
(procuração eletrônica);

v.3 Quando um contato possuir outros a ele associados (procuração eletrônica),
possibilitar listagem dos contatos dos quais é o procurador outorgado;

X Personalização da interface do sistema

x.1 Deverá possuir área para a personalização da interface do sistema

x.2 Deverá permitir a Inclusão de brasão do município de Campinas;

x.3 Deverá permitir a definição das cores predominantes;

x.4 Deverá permitir a inclusão de imagens (ex. brasão da prefeitura) na interface de
acesso interno da plataforma;

Y Central de Atendimento

y.1 Possibilitar à Administração Pública a disponibilização, em página da web, de
portal de informações acerca dos serviços públicos de interesse dos usuários,
sejam externos ou servidores públicos, bem como a centralização de consulta de
autenticidade de documentos, de assinatura eletrônica, de protocolização
eletrônica e de informações acerca do recebimento e tratamento dos pedidos de
acesso à informação recebidos;
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y.2 Possibilidade de acesso à Central de Atendimento pelo usuário externo através de
cadastro naforma, bem como através da conta Google, de certificado digital
emitido pelo ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) e do login Gov.br do Governo Federal
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/conta-gov-br/). Na
hipótese de determinado CPF não estar associado a um cadastro existente, um
novo usuário externo deverá ser criado automaticamente e encaminhado para
complementação cadastral com informações adicionais;

y.3 Possibilidade de exibição para o usuário externo da sigla do setor vinculado a
cada servidor habilitado que tenha interagido no documento e seus despachos,
viabilizando o acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais
tramitaram suas solicitações, em aderência ao Art. 3º, III, IV e V, da Lei nº
12.527/2011;

y.4 Possibilidade de disponibilização da carta de serviços na Central de Atendimento,
com índice dos serviços públicos prestados, os quais podem ser descritos,
hierarquizados, vinculados a setores e buscados pelo título, nos termos do Art. 7º,
§§2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017;

y.5 Possibilidade de integração total e automática da Central de Atendimento com o
Aplicativo Móvel para Atendimento, de modo que a administração dos dados
cadastrais, dos serviços disponíveis em cada módulo e dos documentos
vinculados aos usuários respeita as mesmas parametrizações em ambos os canais
de atendimento;

y.6 Possibilidade de configuração de inclusão de texto explicativo e link que
viabilizam o acesso à Política de Privacidade da Administração Pública na Central
de Atendimento, aderente ao Art. 50 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

y.7 Possibilidade de subscrever um documento em conjunto, através da assinatura
eletrônica qualificada, utilizando certificado digital ICP-Brasil na Central de
Atendimento, aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

y.8 Possibilidade configuração de verificação da autenticidade da assinatura aposta no
documento, através da informação de respectivo código alfanumérico na Central
de Atendimento, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação
da assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”.

y.9 Possibilidade de configuração de verificação da autenticidade de certidões
disponibilizadas pela plataforma, através da informação do respectivo código
alfanumérico na Central de Atendimento;

y.10 Possibilidade de acesso aos documentos protocolizados autonomamente pelo
usuário externo ou através de servidor habilitado, seja por meio de QR-Code,
código externo ou pela lista de protocolos, disponibilizada após login;

y.11 Na Central de Atendimento, possibilidade de envio de respostas aos ofícios
eletrônicos remetidos pela Administração Pública através da plataforma;

y.12 Possibilidade de o usuário externo (requerente) registrar protocolo eletrônico
autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento, desde
que o assunto de interesse não conste entre aqueles configurados para atendimento
exclusivo pelo balcão interno da Administração Pública, os quais não estarão
exibidos na Central de Atendimento;

y.13 Nos casos de configuração de determinados assuntos para admissão de
identificação de pessoas envolvidas, possibilidade de acompanhamento e
interação por estas nos respectivos documentos através da Central de
Atendimento
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y.14 Possibilidade de registro de manifestação na ouvidoria digital autonomamente
pelo usuário externo (manifestante) através da Central de Atendimento;

y.15 Após a resolução da manifestação na ouvidoria digital por todos os setores
envolvidos, possibilidade de avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo
usuário externo (manifestante) através da Central de Atendimento;

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO

A prestação dos serviços deverá ter início em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de sua publicação do extrato de
contrato no Diário Oficial do Município.

 

6. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento e o aceite da CONTRATANTE das notas
fiscais enviadas mensalmente pela CONTRATADA;

6.2. A nota fiscal deve ter o mesmo CNPJ constante da proposta de preços e para o qual foi assinado o contrato;

6.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas em até 5 (cinco) dias úteis após o fechamento do período da prestação do
serviço ou conforme acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

7. COMPROMISSO COM A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

7.1. A CONTRATADA compromete-se, por intermédio do presente termo, a não divulgar sem autorização, informações
confidenciais da SETRANSP/EMDEC a que tiver acesso em decorrência da prestação do objeto do citado contrato, em
conformidade com as seguintes condições:

7.1.1. Consideram-se informações confidenciais quaisquer dados e informações da SETRANSP/ EMDEC revelados
antes ou depois da assinatura deste Termo, seus bens de informação, topologias, usuários, senhas de acesso, planos,
processos, operações, pessoal, propriedades, produtos e serviços, e quaisquer outras que o mesmo considerar
proprietárias e/ou confidenciais.

7.1.2. Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, a CONTRATADA deverá tratar
a mesma sob sigilo até que venha a ser autorizada por escrito a tratá-la diferentemente pela EMDEC. De forma
alguma se interpretará o silêncio da SETRANSP/EMDEC como liberação do compromisso de manter o sigilo da
informação;

7.1.3. Excluem-se das disposições deste item, informações ou materiais que já estiverem disponíveis ao público em
geral de qualquer forma que não em decorrência de sua revelação pela CONTRATADA.

7.1.4. A CONTRATADA concorda que as informações a que terá acesso serão utilizadas somente nos processos
envolvidos para execução do objeto contratado;

7.1.5. A CONTRATADA determinará a todos os seus representantes – assim considerados, diretores,
administradores, sócios, empregados, prepostos, agentes, colaboradores e prestadores de serviço a qualquer título
(incluindo consultores e assessores) que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços -
a observância do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do
presente instrumento sejam efetivamente observadas;

7.1.6. Caso a CONTRATADA seja obrigada, em decorrência de intimação de autoridade judiciária ou fiscal, a
revelar quaisquer informações, notificará por escrito à EMDEC imediatamente acerca da referida intimação, de
forma a permitir que a EMDEC possa optar entre interpor a medida cabível contra a ordem judicial ou
administrativa ou consentir, por escrito, com a referida revelação;

7.1.7. A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à EMDEC qualquer violação das regras de sigilo ora
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de
seus empregados, prepostos e prestadores de serviço;

7.1.8. O descumprimento de quaisquer dos itens acarretará a responsabilidade administrativa, civil e criminal dos
que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação.

7.1.9. A CONTRATADA deverá atender integralmente as disposições Lei 13.709/18 e suas alterações (Lei Geral de
Proteção de Dados), as quais lhes sejam aplicáveis, conforme entrem em vigor. É de sua inteira responsabilidade
acompanhar o início da vigência e as normas que se-lhe aplicam.

 

8. RESPONSÁVEIS POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS
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[PESSOAS QUE PODERÃO TIRAR DÚVIDAS DAS EMPRESAS SOBRE O CERTAME]

Nome – José Monteiro

Função – Gerente de Inovação e Tecnologia de Mobilidade Urbana

Telefone e e-mail – jose.monteiro@emdec.com.br – 19-3772-4240

Nome – Elaine Cristina Acorsi

Função – Coordenadora de Atendimento

Telefone e e-mail – elaine.acorsi@emdec.com.br – 19-3772-4242

 

9. TABELA DE ORÇAMENTO

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor
Mensal

Valor
Total
(36

meses)

1 Serviços de configurações,
implantação e treinamento

1 Unid.    

2 Fornecimento de licença de uso do
software

200 Unid.    

3 Fornecimento de licença de uso do
aplicativo de Monitoramento

200 Unid.    

4 Suporte Técnico 500 Hora    

5 Horas técnicas para customizações e
integrações

300 Hora    

Total para 36 Meses (R$)   

 

9.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

10. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

10.1. Implantação

Após a assinatura do contrato no período de implantação (30 dias úteis), a contratada deverá colher os requisitos
necessários, analisar os processos internos, adequá-los da melhor forma a plataforma e capacitar os usuários para a
operação do sistema. Efetuar em documento timbrado da empresa CONTRATADA, a entrega da instalação e
disponibilização do sistema, registrando os devidos endereços de acesso à equipe Gestora a ser definido pela
CONTRATANTE, que efetuará o aceite da instalação/disponibilização.

A implantação consiste na disponibilização online do sistema para a posterior preparação, cadastramento, parametrização
e capacitação dos usuários finais, visando à operacionalização do sistema, compreendendo uma das fases de implantação
do sistema de gestão de documentos.

A implantação do sistema consiste na preparação do sistema informatizado e da equipe de profissionais por parte da
Contratante e da Contratada, visando sua entrada em produção. A CONTRATADA deverá fornecer, durante a vigência
do contrato, a cessão de direito de uso do sistema ofertado sem limitação de usuários.

A implantação do sistema se iniciará após a emissão do Termo de Aceite.

Os cronogramas de implantação deverão ser discutidos e definidos em reunião entre a CONTRATADA e a equipe
gestora da EMDEC, mediante levantamento de fluxo efetuado pela CONTRATADA. Os cronogramas serão registrados
em ata e assinados por ambas as partes participantes. Esse prazo poderá ser revisado mediante prévia justificativa e aceite
de ambas as partes.

 

10.2. Prestação de serviço de suporte e manutenção durante o período de garantia do sistema
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A empresa vencedora deverá oferecer a garantia dos serviços propostos pelo período de vigência do Contrato, que
corresponde a 36 (trinta e seis) meses ou até seu encerramento.

 

10.3. Suporte técnico presencial e treinamento

A CONTRATADA deverá disponibilizar mínimo 05 (cinco) consultores de implantação ao software, no mínimo.

Esse consultor será responsável pelo suporte da implantação durante 03 (três) meses com jornada de 40 horas semanais,
em horário comercial das 08h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira ou até a finalização da implantação, devendo ainda
sanar dúvidas, realizar novos treinamentos, prestar suporte ao sistema em nível técnico para correções e melhorias,
prestar contas à comissão gestora do contrato, conduzir a implantação do sistema para produção, e a evolução dos
indicadores desejados. Todos os custos decorrentes do fornecimento desse profissional, tais como salários, benéficos,
alimentação, celular, veículo, combustível, notebook e impressora, são de responsabilidade da CONTRATADA.

Os funcionários da EMDEC deverão ser capacitados para que possam utilizar e administrar o sistema e seus respectivos
módulos integrantes da solução de forma adequada no cumprimento de suas atividades.

O treinamento dos servidores designados pela EMDEC para operar softwares deverá iniciar-se imediatamente após a
conversão dos dados e instalação dos dados, abrangendo, também, os procedimentos para a geração de backups diários
para segurança dos dados, devendo estar concluído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de seu
início;

O treinamento deverá ser ministrado com 30 dias de antecedência ao término da implantação;

Deverão ser capacitados no mínimo 70 funcionários da EMDEC que serão responsáveis pela multiplicação do
conhecimento;

O treinamento de todas as soluções deverá possuir carga horária de no mínimo 40 Horas;

O treinamento deverá ser realizado em local definido pela contratante, em turmas com quantidade de participantes a
definir. Todo o conteúdo do treinamento, como o ambiente de treinamento, material didático como apostilas,
apresentações devem ser fornecidos pela contratada, sendo os computadores e o Datashow disponibilizados pela
contratante na sala de treinamentos ;

Toda nova funcionalidade implantada devido a manutenção corretiva ou legal ou melhorias do sistema deverá ser
repassada aos usuários (mínimo de cinco) por meio de um novo treinamento, virtualmente.

A CONTRATANTE disponibilizará local apropriado como base de referência para o desenvolvimento dos trabalhos e
suporte a gestão.

 

10.4. Suporte técnico remoto e treinamento

Deverá estar disponibilizado em formato de vídeo, tutorial didático de como utilizar a plataforma para que os usuários
possam realizar treinamentos e consultas, esse material deverá ser atualizado sempre quando houver alterações no
sistema, e deverá estar disponível para todos os usuários visualizarem quantas vezes dor necessário.

A CONTRATADA deverá disponibilizar ainda SUPORTE TÉCNICO REMOTO sem custos e ilimitado, por meio de
um sistema de chamado online e avisos por e-mail para todos os centros de custos e departamentos implantados e
contempladas para abertura dos chamados com acompanhamento pela gestão municipal.

O Suporte técnico remoto deverá ser prestado de segunda a sexta-feira em horário comercial, sendo das 08h00 às 20h00
e nos casos excepcionais fora do horário comercial o Gerente de Conta deve estar disponível.

A solução dos problemas e respostas dos chamados deverão serem atendidas em até 07 horas.

As inconformidades encontradas no sistema serão classificadas segundo os seguintes critérios: As inconformidades
encontradas deverão ser corrigidas, sem afetar o cronograma de implementação de funcionalidades em andamento,
respeitando os seguintes prazos, em horas úteis.

Para problemas de alto impacto na operação do sistema, cujo não atendimento em curto espaço de tempo causará graves
prejuízos de ordem financeira, operacional ou legal, tais como situações de auditoria para a Contratante ou ainda a
terceiros – contribuintes, fornecedores e etc, o atendimento deverá ser classificado como severidade CRÍTICA.

Para problemas que não causarão impactos na operação do sistema, sem prejuízo no fluxo de trabalho e dúvidas sobre a
operação das funcionalidades, o atendimento deverá ser classificado como severidade NORMAL ou BAIXA.

 

10.5 Manutenção do sistema

A manutenção do sistema deverá ocorrer da seguinte forma: Manutenção Corretiva: Havendo necessidade, será realizado
a comunicação formal com discriminação de ‘’erro’’ apresentado nos sistemas e deverá ser enviado retorno indicando o
prazo para solução.
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Manutenção Evolutiva de Ordem Legal; alterações na legislação Federal, e que sejam de caráter obrigatório, a
CONTRATADA deverá realizá-lo sem custo adicional a CONTRATANTE

Manutenção Exclusiva: Havendo solicitação oficial que importe em acréscimos e/ou alterações nas funcionalidades
originalmente exigidas para os sistemas, qualquer alteração apenas poderá ser realizada mediante celebração de Termo
Aditivo, sob critério exclusivo da Contratante.

 

10.6. Prova de Conceito

A Prova de Conceito terá como objetivo garantir que a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deste
certame atenda aos itens do sistema relacionados no Anexo I A.

Antes de declarado vencedor, após a fase de lances e classificação provisória, a empresa provisoriamente classificada

em primeiro lugar, deverá efetuar a demonstração de forma satisfatória, o qual será submetido a testes para comprovar o

pleno atendimento dos itens elencados nessa prova de conceito das características técnicas da plataforma e descritivo

técnico do sistema.

Para o cumprimento deste item, a empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá, após a finalização dos

lances e antes da arrematação, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação pelo(a) pregoeiro(a), iniciar a

apresentação do sistema, de acordo com as disposições do item anterior.

 

10.7. Visita Técnica

Não será obrigatória a realização de visita técnica, entretanto, as licitantes interessadas em participar da presente
licitação, PODERÃO solicitar a realização de visita nas instalações da EMDEC, até o dia anterior da abertura da sessão
pública do Pregão, com o fim de tomar conhecimento da infraestrutura disponível para a prestação dos serviços e sanar
eventuais dúvidas existentes. As visitas deverão ser previamente agendadas pelo telefone (19) 3772-4240 - Sr. José
Monteiro e (19) 3372-4242 - Sra. Elaine Cristina Acorsi.
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Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA, Assistente Administrativo Júnior,
em 22/10/2025, às 09:39, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIA APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO , Assistente Administrativo
Júnior, em 22/10/2025, às 09:54, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e
Financeiro, em 23/10/2025, às 10:02, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a) Presidente, em
24/10/2025, às 18:50, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código
verificador 16610345 e o código CRC 0255FB40.
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